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PORTARIAS 

 
 
 
PORTARIA Nº. 413/2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado no 

processo 4042/2025-SISCONTROLE em 20 de outubro de 
2025 no setor de protocolo municipal; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor Sr. 

EDMILSON NUNES DE OLIVEIRA, Matrícula n° 2426, 
ocupante do cargo de Supervisor Escolar, admitido em 10 de 
abril de 2025, e DECLARAR A VACÂNCIA do referido cargo. 

Art. 2º. DETERMINAR a Extinção do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado em face do 
supramencionado servidor, em virtude da perda 
superveniente do objeto e da ausência de interesse de agir da 
Administração Pública no prosseguimento da apuração, 
conforme os termos da Portaria nº 398/2025, dada a extinção 
do vínculo funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti, 

Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 20 de outubro de 
2025. 

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0330/2025 
Processo Nº: 3252/2025 
Registro CGM Nº: 25-00415-8 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de materiais para as 
ornamentações dos eventos realizados pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, durante o ano de 
2025., referente a DISPENSA Nº 0330/2025 em favor de 
FRANCISCO MARCOS DA SILVA (CNPJ: 40.274.716/0001-
00) R$ 10.022,70 nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0330/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 0017/2025 
Processo Nº: 3405/2025 
Registro CGM Nº: 25-00414-0 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Chamamento Público para seleção de 
Organização da Sociedade Civil – OSC, a fim de firmar 
parceria, por meio de Termo de Colaboração, cujo objeto é a 
Gestão da Moeda Social Digital “INÊS”, criada pela Lei 
Municipal nº 1.059/2025, de 12 de agosto de 2025, assim 
como, a implantação do Banco Solidário de Dona Inês-PB., 
referente a INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2025 em favor de 
INSTITUTO E-DINHEIRO BRASIL (CNPJ: 21.590.044/0001-
99) R$ 149.015,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 
0017/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de INEXIGIBILIDADE, 
no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0339/2025 
Processo Nº: 3415/2025 
Registro CGM Nº: 25-00420-4 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de um profissional de pintura 
em grafite para rota do canto, que é um roteiro para 
observação de pássaros., referente a DISPENSA Nº 
0339/2025 em favor de TARCISO SOARES DE LIMA (CNPJ: 

46.494.481/0001-30) R$ 2.500,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0339/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos 
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período de 
05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) de 
contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0331/2025 
Processo Nº: 3418/2025 
Registro CGM Nº: 25-00419-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de material permanente 
(fracassados no Pregão Eletrônico nº 0051/2025) para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação para o 
ano letivo de 2025., referente a DISPENSA Nº 0331/2025 em 
favor de EDNALDO VICENTE DOS SANTOS JUNIOR (CNPJ: 
63.007.990/0001-00) R$ 43.378,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0331/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
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A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos 
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período de 
05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) de 
contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0332/2025 
Processo Nº: 3551/2025 
Registro CGM Nº: 25-00417-4 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de materiais para manutenção 
de instrumentos da banda marcial 17 de Novembro, referente 
a DISPENSA Nº 0332/2025 em favor de FRANCISCO 
MARCOS DA SILVA (CNPJ: 40.274.716/0001-00) R$ 
3.019,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0332/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos 
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período de 
05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) de 
contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº: 0015/2025 
Processo Nº: 3566/2025 
Registro CGM Nº: 25-00418-2 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de artista para apresentação 
no dia 14 de novembro do ano em curso, durante a Rota 
Cultural Raízes do Brejo 2025., referente a INEXIGIBILIDADE 
Nº 0015/2025 em favor de WAGNER AMORIM ALVES VIANA 
(CNPJ: 29.954.206/0001-32) R$ 20.000,00 nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 
0015/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de INEXIGIBILIDADE, 
no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período de 
05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) de 
contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0336/2025 
Processo Nº: 3567/2025 
Registro CGM Nº: 25-00416-6 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Confecção de pastas personalizadas 
para serem utilizadas no Programa Escritura na Mão e 
Secretaria de Administração e Finanças, visando uma rotina 
administrativa que objetive maior eficiência na organização 
dos Processos Administrativos e da REURB - Regularização 
Fundiária Urbana., referente a DISPENSA Nº 0336/2025 em 
favor de GG GRÁFICA GOMES (CNPJ: 49.549.689/0001-05) 
R$ 3.300,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0336/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos 
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período de 
05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) de 
contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 

 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0345/2025 
Processo Nº: 3902/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
artistas locais para apresentação musical nos dias 14 e 15 de 
novembro do ano em curso, na programação do Raízes do 
Brejo 2025., em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0346/2025 
Processo Nº: 3903/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
Grupo de Pagode para apresentação musical no dia 16 de 
novembro do ano em curso, após a corrida de rua, que 
ocorrerá durante a programação do Raízes do Brejo 2025., 
em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE DISPENSA 
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DISPENSA Nº: 0347/2025 
Processo Nº: 3984/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
profissional médico com especialidade em UROLOGIA para 
realizar serviços médicos, consulta especializada em 
Urologia, com exame de toque retal e educação em saúde, 
para os usuários da atenção primária. Exercício 2025., em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 
 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
SECRETÁRIO 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
ADJUDICO E HOMOLOGO 

DISPENSA Nº: 0016/2025 
Processo Nº: 0017/2025 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto “Contratação de 
empresa especializada para execução da Reforma da 
Fachada Frontal da Câmara Municipal de Dona Inês/PB”, 
referente a DISPENSA nº 00016/2025 em favor de FERREIRA 
CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 42.667.200/0001-42) R$ 
120.000,00, nos termos do artigo 71, inciso IV da referida Lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
00016/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital.A 
empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre 
as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a 
executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de Dispensa, no Diário 
Oficial do Município, para fins de publicidade e transparência, 
nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedor(s) no período de 
05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) de 
contrato. 

DONA INÊS, 20 de outubro de 2025. 

 
 

RHUAN RIBEIRO DE ARAUJO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
*via física original assinada 
 
 


